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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 211/2021 
Tomada de Preços n° 11/2021  

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 

Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para 
prestação de serviço de modernização da iluminação pública 
com a substituição das lâmpadas de vapor de sódio existentes 
por luminárias do tipo led na sede do Município de Água 
Clara/MS, em conformidade com as especificações deste 
projeto básico e seus anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas do dia 09 de dezembro de 2021. 
Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua 
Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 
79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/ ou pelo e-
mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min ás 11h00min e 
das 13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário.  

Água Clara/MS, 23 de novembro de 2021. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE CANCELAMENTO DE RATIFICAÇÃO. Processo 
Administrativo nº 207/2021. Dispensa de Licitação nº 
078/2021. CANCELA e torna SEM EFEITO a publicação da 
Dispensa de Licitação n° 78/2021 - Processo Administrativo n° 
207/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Água Clara n° 245/2021, datado de 11 de novembro de 
2021. Objeto: contratação de empresa para prestação de 
serviço de limpeza e higienização de caixas d’água para 
atender as demandas das Unidades Escolares e a Secretaria 
Municipal de Educação, ora ratificado a favor da empresa J. J. 
DEDETIZADORA MS. LTDA, no valor de R$ 10.770,00 (Dez mil, 
setecentos e setenta reais).  

Água Clara- MS, de 23 de novembro de 2.021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação de empresa para prestação de 
serviço de limpeza e higienização de caixas d’água para 

atender as demandas das Unidades Escolares e a Secretaria 
Municipal de Educação, solicitado pela da Secretaria Municipal 
de Educação. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento 
às determinações contidas no art. 26, da Lei retro 
mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 207/2021. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 078/2021. EMPRESA NO MENOR 
VALOR: 2WD SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E CONTROLE DE 
PRAGAS LTDA. CNPJ: nº. 34.163.423/0001-44. VALOR: R$ 
10.770,00 (Dez mil, setecentos e setenta reais). 

Água Clara – MS, 23 de novembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto Contratação de empresa especializada em 
Manutenção de Aparelho de Emissões Otoacústicas para o 
setor de fonoaudiologia da Unidade de Saúde Centro de 
Multiplas Especialidades do Município de Água Clara/MS, de 
forma realizar calibração e demais manutenções corretivas. 
solicitado pela da Secretaria Municipal de Saúde. Ratifico a 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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dispensa de licitação, em cumprimento às determinações 
contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 215/2021. DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 
082/2021. EMPRESA NO MENOR VALOR: C. O. M Tecnologia 
Hospitalar e Odontológicas Eireli. CNPJ: nº. 36.957.099/0001-
61. VALOR: R$ 1.460,00 (Um mil, quatrocentos e sessenta 
reais). 

Água Clara – MS, 23 de novembro de 2021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 076 de 23 de Novembro de 2021. 

“INSTITUI A COMISSÃO ORGANIZADORA 

DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

DE TÍTULOS PARA PREENCHIMENTO DE 01 

(VAGA) REMANESCENTE DE CONTROLADOR 

INTERNO NA CÂMARA MUNICIPAL.” 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais, e,  

Considerando a necessidade de realização de 
processo seletivo simplificado de títulos para preencher 
01(uma) remanescente de controlador interno em razão da 
licença para tratamento de saúde do ocupante do cargo; 

Considerando que a Câmara Municipal, possui 
obrigações perante o Tribunal de Contas Estadual e que tal 
função é exercida pelo controlador interno; 

Considerando que se aproxima o fim do exercício 
financeiro, havendo documentos a serem remetidos ao 
Tribunal de Contas; 

R   E   S   O  L   V   E: 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do 

Processo Seletivo Simplificado de títulos para preenchimento 
de 01 (uma) vaga remanescente de controlador interno na 
Câmara Municipal em razão do afastamento para tratamento 
de saúde do ocupante do cargo. 

Art. 2º A comissão será composta da seguinte 
maneira: 

Presidente: Alziane de Lima Santos, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Advogada. 

Vice-Presidente: Patricia Pereira Leite, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de contadora. 

Membro: Arnold Zozias de Souza, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Vídeo e Mídia.  

Art. 3º A comissão ora instituída ficará responsável 
pela análise dos títulos apresentados pelos candidatos, nos 
termos do edital que será publicado na imprensa oficial do 
município e no site da Câmara Municipal. 

Art. 4º Além da responsabilidade do parágrafo 

anterior, compete à comissão avaliar as possíveis 
impugnações de edital, bem como os recursos apresentados 
contra o resultado e classificação final. 

Art. 5º A comissão ficará responsável pelo 
recebimento, processamento e publicação das inscrições e de 
todos os atos necessários para tornar público e estabelecer 
lisura ao processo seletivo de títulos. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 23 dias 
do mês de Outubro do ano de 2021. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 
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